
MUNICIPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 

"Dispõe sobre o parcelamento convencional de 
débitos previdenciarios do Município com o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Alvorada do Sul, 
e da outras providências." 

0 PREFEITO MUNICIAL DE NOVA ALVORADA DO SUL - Estado de Mato 
Grosso do Sul, Arlei Silva Barbosa, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 56,  III,  da Lei Orgânica Municipal, assim como, pelas Constituições 
Federal e Estadual, faz saber a todos que a  Camara  Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  19 Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições 
previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município (patronal) ao Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, das competências DEZEMBRO/2018 a 
JUNHO/2019), em ate 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos 
termos do artigo 5Q da Portaria  MPS rig  402/2008. 
Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput 
deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciarias descontadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de 
contribuições previdenciarias.  

Art.  22  Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão 
atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido 
de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento ate a data de consolidação do termo de acordo de parcelamento.  

Art.  3' As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a 
data de consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou 
parcelamento ate o mês do efetivo pagamento. 
Parágrafo único. O vencimento da primeira prestação deverá ocorrer no máximo 
até o Ultimo dia  Uhl  do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento. 	 t20 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO  

Art.  4° Em caso de atraso no pagamento mensal de uma ou mais prestações, essas 
serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% 
(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.  

Art.  5° 0 débito consolidado  sera  apurado mediante demonstrativo consolidado de 
parcelamento que discrimine por competência os valores originários, as 
atualizações, os juros, as multas e os valores consolidados. 
Parágrafo único. 0 termo de acordo  sera  formalizado e encaminhado 6. Secretaria 
de Políticas de Previdência Social - SPPS por meio do Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV-Web, pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Alvorada do Sul.  

Art.  6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS 08 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE DOIS MIL E DEZENOVE.  

WILL 
ARLEI SILVA BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida irineu de Souza Araújo, n.° 1121 Jardim Eldorado— Nova Alvorada do Sul /MS - Fone: (067) 3456-4100 



ANO VI No 1424 

Orgâo de divulgação Oficial do município 
Terça-feira, 12 de novembro de 2019  
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ANEXO I 

O Prefeito Municipal de Nova Alvorada do Sul,  Adel  Silva  
Bathos,,  no uso de suas atribuições legais, cem cumprimento ao disposto no item 14 

do Edital do  Conceit°  Público 01/01/2016, para pnovimento  dc  cargos na administração 

pública municipal, devidamente homologado através do Decreto n.° 1279/2016, 

publicado no Nano Oficial do Municipio de Nova Alvorada do Sul, de 30 de Junho de 

2016, na  Home Page  www.novaalvoradadosul.megov.br,  horn  como afixação no  :Edo  
do paço municipal, toma  publics  convocação para a Posse dos candidatos,  constants  
no ANEXO 1 deste edital, e dispõe: 

J. DA POSSE: 

1.1.- Ficam convocados as candidatos que cumptiram os sequisitos exigidos no Edital 

n" 25/44/2019, 18' Chamada, do 22 de Agosto de 2019, Edital 2645/2019 , 19" 

Chamada,  dc  09 de setembro de 2019, Edital 27/46/2019, 20' Chamada, de 12 de 

Setembro de 2019 c Edital 28/47/2019, 21' Chamada  dc  10 de Outubro de 2019, para 

comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul, MS situada 

na Rua bineu de Souza Araujo n" 1121, Jardim Eldorado, no dia 07 de Novembro de 

2019,  Us Maras  para usinarem posse. 

2. -DA ENTRADA EM EXERCÍCIO: 

2.1-  Gs  candidatos  quo  tomarem Posse no dia 07 de Novembro  dc  2019, conforme 

Anexo I, floant convocados para cntramm ci,, ceercieio no inesmo dia. 

-DAS DISPOSICC.WS GERAIS: 

3.1. Os candidatos deverão obedecer rigomsatacate o horário e data estabelecida neste 

3.2. - Os candidatos que não comparecerem na data e horário estipulado neste Edital, 

serão considerados desistentes tornando-se  son  efeito a nonicaciio efetuada, c 

convorando-se imedialamente o prOximo na lista de classifies:1os. 

3.3.- A posse dos candidatos aprovados poderá ter prorrogada a pcdido, polo periodo 

de 30 (trinta) dias. 

3.4. -0 não atendimento a quaisquer das disposições  desk  cdital, com relação a horário 

e data impodari na desistência automática da vaga. 

Publique-te. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 01 de Novembro de 2019. 

ARLEI SILVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

Visite nosso  site  
www.novaalvoradadosul.ms.gov.br  

Dos convocados 

Cargo: Agente de  Sande  Pública - Secrelaria Municipal de Saúde 

5" lugar:  Fabians  Cristina <Is Silva 

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Ciências - Secretaria Municipal de 
Educação 
3' lugar  Kelly  Conceição do Oliveira 

Cargo: Instrutor de Atividades Culturais - Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

2" lugar: Charlles de Souza Santos 

Cargo: Psicólogo-30  BS  Secretaria Municipal de Assistência Social 

6° lugar: Alinc Specht da Silva 

"Dispõe sobre o parcelamento COlt0811Ci011ai de 
débitos previdencidrins do Município  cam  o 
Instituto de Previdencia Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova  Alvarado  do Sul, 
e 

 
dá outras rook:Muck's." 

O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA ALVORADA DO SUL - Ustado do Mato 

Grosso do Sul, Ar/si Silva Barbosa, no uso das atribuições  qua  lhes MO conferidas 

pelo artigo 56, Ill, da Lei OrgAnica Municipal, assim como, pelas Constituições 

Federal e Estadual, faz saber a todos que a Cfimara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  I° Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundas das contribuições 

previdenciarias devidas e não repassadas pelo Municipio (patronal) ao Regime 

Próprio de Previdência Social - RPPS, das competencias DEZEMBRO/2018 a 

JONHO/2019), em ate 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos 

termos do artigo da Portaria  MPS  n",102/2008. 

Parágrafo  Mike.  É vedado o parcelamento, para o periodo a que se refere o caput 

deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciérias dcacontadas dos 

segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos  nit,  decorrentes de 

contribuições previdcnciarias.  

Art.  2" Para apuração do montante devido a ter parcelado os valores  originals  serão 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCAMIGE, amescido 

de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 

vencimento até a data de consolidação do tenno de acordo de parcelammto.  

Art.  3° As prestações vinccndas serão atualizadas mensalmente  pelts  IPCAMIGE, 

acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mis, acumulados  des&  a 

data de consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento 0E1 

parcelamento ate o Ines do efetivo pagamento. 

Parágrafo  Tithe°.  O vencimento da primeira prestação deverá ocorrer no na/vime 

até o Ultimo dia útil do mês subsequente ao da assinatura do tome de acordo de 

parcelamento.  

Art.  4°  Ern  caso de atraso no pagamento mensal de urna ou mais prestações, essas 

serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IEGE, acrescido de junta simples de I% 

(um por canto) ao Ines e multa de 2% (dois portento), acumulados desde a data de 

vencimento da prestação ate o mês do efetivo pagamento.  

Art.  55 0 debito consolidado  sera  apurado mediante demonstrativo consaciado de 

parcelamento que discrimine por competência os valores original:Ds, as 

atualizações, os juros, as multas e os valores consolidados. 
Parágrafo único, 0 termo de acordo será formalizado e encaminhado h Secretaria 

de Políticas de Previdência Social -  UPS pox  meio do Sistema de Informações dos 

Regimes Públicos de previdência Social - CADPREV-Web,  pelts  lnstitu to de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Alvorada do Sul. 
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Art,  6' Bata Lei entrará  eon  vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições 
cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS OS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

ARLEI SILVA BARROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N' 11122019 

"CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE  
SASE  À SERVIDORA (SUE ESPECIFICA E 
Dsk PROVIDENCIAS CORRELATAS". 

ARLE1 SILVA BARROSA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
lis uso de suas atribuições legais  etc.  

RESOLVE,: 

Art. 	Conceder LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE  SALEM  à servidora GARDILENE MOTA DOS SANTOS, 

soupanle do cargo de Provimento Er.. de MERENDEIRA, Padnio MAG IV. Classe D, 
Referencia 15, Isoda no Escola Municipal Rosalvo  Roche  Rodrigues, Secroado Municipal de 

Iblucavrto, sem HOWzo da remuneracin do referido cargo, no parindo de 04 de Nnveinbro  
dc  2019 a 08 de Novembro de 2019, confonne Comunicado do RHolLado do  Emma  Médico 

— CREM o° 486/2019 do 07/11/2019, com fulcro  co  An. 54 da Lei n.' 0695/2015 de 
27/04/2015.  

Art.  2° Findo o prazo a  qua an  refere 	ortigo 
anterior, cm 09/11/2019, deverá a servidora apre.sentanse ao órgrso de lotação, para  remoulds  
O mercicio desses funvdes .  

Art.  3' Pala Portaria entrari em vigor na dais  dc  sua 

publiemlio, revogadas as dispsciçlcgcieconirdrio. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 08 deNov..0de 2019. 

ARLEs SILVA IsAlittoSA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 1113/2019 

"CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA QUE ESPECIFICA E 
DA PROVIDENCIAS CORRELATAS". 

ARLE1 SILVA BARBOSA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, EST/WODEMATO GROSSO DO SUL, 
no assl de  sum  atribuicried legais,  etc.  

RESOLVE: 

An. I° Conceder LICENÇA PAILA 

TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor  JOSE.  PEREIRA, ocupante do cargo  dc  

Provimento  Ere!  ivo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA,  Pad.)  IX, Clame A, 

Referencia 01, lotada na Coordenadoria de VigilIncia Sanitana, Secretana Municipal de 

la/de, vem prHuino da reinuncrionb do  refold°  cargo, no  periods:,  de 30 de Outubro de 

2019 a 15 de Novembro de 2019, conforme Comunicado do Resultado do  Moose  Médice — 

CREM 	487/2019  dc  0721/2019, com fulero no  Art.  54 da Lei n." 0695/2015 de 

27/04/2015.  

Art.  2' Findo o pratos que se refere o artigo anterior, 

em 1621/2019, devera a servidora apresentm-se ao grulo de lobo.,  pans  teassumir o 

CMAtiCIO de suas funções.  

Art.  3" Esto Portaria entori  on  vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispOsições em  coon-Min 

Nove Alvorada de SulIMS, OS do Novembro de 2019. 

ARI,F,1 SILVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 1114/2019 

"CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE  
SASE  À SERVIDORA QUE ESPECIFICA 
nA PROVIDENCIAS CORRELATAS". 

ARIZ' 811,VA BARROSA, PREFFITO 
MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO  DR  MATO GROSSO DO SUL, 
no um de alas atribuiHies legais,  du  

RESOLVE: 

API. 	I" Conceder I ICENÇA 	PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE S servidora LUZIA DOS SANTOS COUTINHO, ucupanle 

do cargo de Provimento Pfetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA IS, Padrão  MAO  II,  
Class.  E, Referencia 03, lotada ala Escola Municipal Aden's/Oda Araujo  du  Resende, 

Secretaria Municipal de Eduelv5o, sem prejuívo da reinuncracdo do referido cargo, no 

penedo  dc  23 de Outubro de 2010a 06  dc  Destombro de 2019, conforme Conn:Me/do do 

Resultado do Exame Medico — CREM  or  477/2019 de 07/11/2019,  con:  Mlon  an Art  54 de 

Lei n" 0695/2015 de 27/04/2015.  

Art.  2" Finclo is na-azo a que se refcre 	odigo 

Interior, et» 07/12/2019, deverá a saraidora npresanlaRse ao  &saes dc  lotav5o, para reassumir 

o exercitin de sues funções .  

Art.  3' Esta PorImin entrara  on  vigor na  dale  de MI 

publicaudo, revogadas as disposinnes em contras-1o. 

Nova  Alvorada  do Sts1/248, OR dc Novenibro de 2019.  

ARES" SILVA EARBOSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 1115/2019 

"PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMIONTO 
DE SAÚDE DA SERVIDORA 	RSITILIFIC.A 
ERA PROVIDENCIAS CORREI ATAS". 

ARLEI SILVA BARBOSA, pREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso do suas atribuições legais, CLL.— 

RESOLVE:  

Art.  I" Prolongar de 06 de Now/oboe de 2019 até 06 de 

Penumbra de 2019, a LICENÇA PARA TRATAMENTO  DR  SAUDE de sensidom 

THAIATA DA COSTA MATOS, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 

FISIOTERAPEUTA, Padrão XII,  Clone  13, Referencio 07,1otada np  COS  Donivete Messias 

dos Santos. Secretaria Municipal de  Saida,  Sena metalso da remuneracE° do  re grids  cargo, 

eonforme Cron.ierd° do Resulcashs do  Ems.  Médico —CRUM  ea  478/21119 de 07/11/2019, 

sons Iblem no  Art  54 da Lei n." 0695/2015 de 27/04/2015. 

An. 2'  Findo  o prazu aqua se or.' ii ratige anterior, 

ern 07/12/2019, decent{ a  servidora  apreçeisla r'sca n Urglin de I niacin,  para  mosionir 

exereteio de muss food. reunion's. 

Art  3°  Rom  POTia 	i asa sigo 

ma publica.o, ravogadas as disposivôts em coral Min 

Novo  Alvorada  do Sul/MS, Oil de Novembin de 2010. 

AISLES  SILVA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.116/2015 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM  
COMMIS) EMS.  PROVIDENCIAL 
PROVIDENCIAS CORRELATAS 

ARLEY  my/.  BARDOSA, PREVEHO 
MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA 130 SUL. ESTADO DE MATO GROSSO DO  Slit.,  
no MO do  Run  airibuitgies legai,, clr. 

RESOLV  

Art. C. 	Nomear  a comas de II de 

Novesubro de 2010 o s 	MAVKON AVALO BERNDT,  para  C.XCrCa is Cargo on 

comics. de  SECRETARIO  DO RSCOLA, Slmbolo 02-1, toted.  na  Festoia Mossicipal 
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